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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 053/2025
PROJETO DE LEI Nº 47/2025, DE 08 DE JULHO DE 2025.

“ALTERA O NÚMERO DE CARGOS DE DENTISTA 40 HORAS SEMANAIS E EXTINGUE O CARGO DE DENTISTA 20 HORAS SEMANAIS, CONSTANTES NO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.039/2010, QUE REORGANIZA O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO, CRIA CARGOS, FIXA TABELA DE VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
			Art. 1º. Altera o número de cargos de dentista de 40 horas semanais, constante no art. 4º as Lei 2.039/2010, Que Reorganiza O Plano De Carreira Dos Servidores Efetivos Do Município, passa a ser o seguinte:
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	PADRÃO
	Nº DE CARGOS
	CARGA HORÁRIA

	Dentista
	15
	02
	40 HORAS SEMANAIS


			Art. 2º. Fica extinto o cargo de Dentista – 20 horas semanais, atualmente previsto no art. 4º da Lei Municipal nº 2.039, Que Reorganiza O Plano De Carreira Dos Servidores Efetivos Do Município, conforme segue: 
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	PADRÃO
	Nº DE CARGOS
	CARGA HORÁRIA

	Dentista
	09
	01
	20 HORAS SEMANAIS


			Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica.

			Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
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